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o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR a seguinte sugestão ao
Senhor Tauillo Tezelli - Prefeito do Município:

- Mediante a Secretaria competente, seja feito o estacionamento em diagonal
na Rua Roberto Brzezinski, entre as Avenidas Manoel Mendes de Camargo e
Capitão índio Bandeira, centro.

JUSTIFICATIVA:

Esta solicitação tem a finalidade de atender constantes
pedidos de munícipes, haja vista o grande fluxo de veículos que ficam estacionados
no local, pois nessa quadra encontram-se localizados a Igreja Adventista, Clube
Mourãoense, lojas, escritórios e salão de beleza, deixando os moradores sem local
para estacionarem seus veículos, com a realização dessa irá aumentar o número de
vagas beneficiando a todos.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná em 13 de agosto de 2002.
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